
jLEI N9 4~3, :de 22 de dezemro de 1980. 
','tbIa a denOOdnação da atual Rua Itacu

russã, no 19 Distrito, para Rua Or. El)'
Martuscello" •

A ~ t-rnICIPAL li' NOVAIW\

~. PORSElf) REPRESENTAN'lES.LEGAIS. IE 
'eRETAE EU SANeIem A SEWINTE LEI:

Art. 19 ~ Passa a denominar-se

P.ua Or. Ery MârtusceÍlo a atual Rua Ita

Olru5Sã, no 19 Dis tri to eleste lolInicípio ~

Art. 29 - A presente Lei entrará

~m vigor na ,d:tta de sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as disposi:"

çõesem contrário. ~

'prefeitura MJnicipa1 de Nova 19uaçu,22

Pe dezemro de 19~0.
I

- João Ruy de ~eiroz Pinheiro - I· .

PREIEITO



LEI N' 463. 'de 22 de dezenilro de 1980. -
·1' , .
'MJda li denOOdnação da atual Rua Itacu-

ruSsá, no I' Distrito, para Rua Or. EyY
Martuscello" •

A cAM6.AA lolNICIPAL IE NOVAIQJA

~. PORSElf) REPRESENTANTESLEGAIS, DE 
burrA E EU SANCIOOA SE~NTE LEI:

. Art. l' :. Passa a denominar-se

Rua Or. Ery t-hrtusceÍlo a atual Rua Ita

, mTUSsá, no l' Dis tri to eleste folInitípio.

Art. 2' .,. A presente Lei entrará

~m vigor na ; data de sua pUblicação •
.Art. 3' - Revogam-se as disposi:"

ções em contrário. .

'prefeitura M.nicipal de Nova Iguaçu ,22

fie dezenilro de 19&0.
I

- João Ruy de ~eiroz Pinheiro -

.' PREreITO


